
 

 

 

AVERBAÇÃO DE FÉRIAS 

OUTROS ÓRGÃOS 

Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP 
  

Seção de Frequência - DGP-2 

 

V. 1 de 30/01/2026 

  



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

  

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2° andar – TELEFONE: 3292-3206  
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-2 – E-MAIL: lista-dgp02@tce.sp.gov.br   

Neste tutorial você obterá orientações a respeito do procedimento para 

requerer a continuidade do vínculo estatutário para fins de férias e averbação de 

saldo de férias não usufruídos nem indenizados no órgão de origem.  

Os servidores que tenham ingressado no TCESP a partir da data da 

publicação da Lei Complementar 1.437, de 23 de dezembro de 2025, e que 

tenham tempo de serviço prestado em outro cargo público da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, poderão averbar esse tempo para fins de 

apuração do interstício mínimo de 1 ano no primeiro exercício, desde que entre 

a exoneração do órgão anterior e o início de exercício no TCESP não houver 

intervalo superior a 10 (dez) dias.  

Ademais, a averbação de saldo de férias somete será realizada com a 

comprovação de que não houve a fruição ou indenização no órgão de origem. 

O próprio servidor deverá requerer a averbação pelo SEI, anexando 

certidão ou declaração em que conste:  

 A denominação do cargo público exercido; 

 As datas de início do exercício e de exoneração no cargo 

anterior; 

 Os registros de frequência referentes ao exercício atual e ao 

anterior; 

 O saldo de férias não usufruído nem indenizado relativo ao 

exercício atual e aos anteriores. 

Fundamentação legal: 

Lei 10.261/68 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado (EFP) 

Artigo 178 - Somente depois do primeiro ano de exercício no serviço público, 

adquirirá o funcionário direito a férias. 

Parágrafo único - Será contado para efeito deste artigo o tempo de serviço 

prestado em outro cargo público, inclusive de outros Poderes ou entes 

federativos, desde que entre a cessação do exercício anterior e o início do 

subsequente não haja interrupção superior a 10 (dez) dias.  

- Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar n° 1.437, de 

23/12/2025. 
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PROCEDIMENTO DESTE TUTORIAL  

  

1. SOLICITAÇÃO do servidor interessado  

O próprio servidor deverá iniciar o processo no SEI, anexando o 

documento comprobatório.  

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos, original e cópia 

digitalizada em formato pdf da certidão ou declaração do órgão de origem 

informando:  

 A denominação do cargo público exercido; 

 As datas de início do exercício e de exoneração no cargo 

anterior; 

 Os registros de frequência referentes ao exercício atual e ao 

anterior; 

 O saldo de férias não usufruído nem indenizado relativo ao 

exercício atual e aos anteriores. 

VISÃO GERAL  
  

Em resumo, você deverá:   

  

 Iniciar processo SEI para a requisição desejada   

 Preencher o formulário relativo à requisição 

 Anexar a certidão ou declaração digitalizada 

 Enviar o processo para a DGP-2 - Seção de Frequência. 
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PASSO A PASSO  

PASSO 1: Clique em Iniciar Processo e em  para expandir a lista.  

 

 

 

Em seguida, digite “férias” no campo de pesquisa e selecione FÉRIAS: 

AVERBAÇÃO – OUTROS ÓRGÃOS  
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PASSO 2: Preencha conforme modelo abaixo e clique em salvar. No campo 
“especificação”, preencha com sua matrícula e “Interessados” preencha com 
o seu nome completo. 

 

  
 
 
 
 
 

Digite aqui seu nome completo 

Digite aqui sua matrícula 
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PASSO 3: Clique em incluir documento  
 

 
 
 

PASSO 4: Clique em  para expandir a lista:  
 

 
 
 

Em seguida, digite “férias” no campo de pesquisa e selecione FÉRIAS: 

Averbação – outros órgãos (LC 1.437/2025) (Formulário). 
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PASSO 5: Preencha o formulário e clique em salvar.   

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Digite aqui sua matrícula 

Digite aqui seu nome completo 

Digite aqui o nome do seu órgão de origem 
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PASSO 6: Assine o documento. Clique em assinar documento , preencha 
seus dados e sua senha de rede e clique em assinar.  
 
 

 

 

PASSO 7: Clique em incluir documento  e selecione Externo.  
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PASSO 8: Preencha conforme modelo abaixo. Clique em Escolher arquivo e 
inclua o documento comprobatório em formato pdf. Ao final, clique em salvar.   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Digite aqui seu nome completo 
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PASSO 9: Clique no número do processo no canto superior esquerdo da tela, 

em seguida clique em enviar processo  . No campo Unidades, escreva 
DGP-2 – SEÇÃO DE FREQUÊNCIA e clique em Enviar.  
 
 

 

 
 

***  
  

Você receberá por e-mail a resposta da análise do seu pedido de averbação. 
  

Informações complementares poderão ser obtidas junto à  

Seção de Frequência – DGP-2  

(11) 3292-3206 lista-dgp02@tce.sp.gov.br  

DGP-2 – SEÇÃO DE FREQUÊNCIA 


